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RESUMO 

 

 

ROCHA, Pedro Henrique Barbosa. A função regulatória dos contratos administrativos dos 
serviços públicos da cadeia de reciclagem de resíduos sólidos urbanos. 2024. 127f. 
Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 
 

O trabalho trata da função regulatória dos contratos administrativos dos serviços 
públicos da cadeia de reciclagem de resíduos sólidos urbanos baseada nos valores sociais e 
econômicos estabelecidos pela Política Nacional de Resíduos Sólidos Urbanos. Tem por 
objetivo investigar se a vedação, estabelecida pela Lei Federal nº 14.026/2020, de prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico, inclusive aqueles do ciclo da reciclagem do 
gerenciamento de RSU, por meio de formas diferentes da concessão do serviço ou da 
prestação direta pelo Município, desatende a função regulatória dos contratos administrativos 
em relação aos valores sociais e econômicos da PNRS. A hipótese central do presente 
trabalho é a de que a modelagem jurídica de licitação e de contratação do artigo 10 da Lei de 
Diretrizes Básicas de Saneamento Básico aplicada aos serviços públicos de coleta seletiva e 
de triagem de resíduos sólidos secos, ao determinar a prestação obrigatória por concessão do 
serviço ou pela prestação direta pelo Poder Municipal, desatende tal função regulatória dos 
contratos administrativos no que toca ao reconhecimento do potencial econômico e social do 
resíduo reciclável para geração de emprego, renda e promoção da cidadania, da inclusão 
social de catadores, bem como dos valores econômicos do cooperativismo e de estímulo à 
indústria da reciclagem, dispostos na PNRS. Para tanto, estabelece o marco teórico, 
explorando a função regulatória dos contratos administrativos na ordem social urbana.  
Analisa os valores sociais e econômicos da Política Nacional de Resíduos Sólidos Urbanos a 
partir de modelo conceitual, destacando a problemática da falta de atendimento prático a esses 
valores nos contratos relacionados à cadeia da reciclagem. Constrói parâmetros jurídicos a 
partir de interpretação axiológica do ordenamento jurídico que destaca o dever de predileção 
para a contratação de catadores em vez de empresas privadas nos serviços de coleta seletiva e 
triagem de resíduos sólidos urbanos. Utiliza ainda o método de abordagem hipotético-
dedutivo para estruturação metodológica da pesquisa.  
 

Palavras-chave: saneamento básico; resíduos sólidos urbanos; serviço público; regulação; 

contratos administrativos urbanos. 

 



 

 
ABSTRACT 

 

 

ROCHA, Pedro Henrique Barbosa. The regulatory function of administrative contracts for 
public services in the municipal solid waste recycling chain. 2024. 127f. Dissertação 
(Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro, 2024. 
 

This study deals with the regulatory function of administrative contracts for public 
services in the urban solid waste recycling chain based on the social and economic values 
established by the National Urban Solid Waste Policy. It aims to investigate whether the 
prohibition, established by Federal Law No. 14.026/2020, on the provision of public basic 
sanitation services, including those in the recycling cycle of MSW management, through 
forms other than the concession of the service or direct provision by the Municipality, 
disregards the regulatory function of administrative contracts in relation to the social and 
economic values of the PNRS. The central hypothesis of this paper is that the legal model for 
bidding and contracting in article 10 of the Basic Sanitation Guidelines Law applied to public 
services for the selective collection and sorting of dry solid waste, by determining the 
mandatory provision by concession of the service or by direct provision by the Municipal 
Authority, fails to recognize the economic and social potential of recyclable waste to generate 
jobs, income and promote citizenship, the social inclusion of waste pickers, as well as the 
economic values of cooperatives and stimulating the recycling industry, as set out in the 
PNRS. To this end, it establishes the theoretical framework, exploring the regulatory function 
of administrative contracts in the urban social order.  It analyzes the social and economic 
values of the National Urban Solid Waste Policy based on a conceptual model, highlighting 
the problem of the lack of practical compliance with these values in contracts related to the 
recycling chain. It constructs legal parameters based on an axiological interpretation of the 
legal system that highlights the duty to give preference to hiring waste pickers over private 
companies in selective collection and sorting services for solid urban waste. It also uses the 
hypothetical-deductive approach method to structure the research. 
 

Keywords: basic sanitation; urban solid waste; public service; regulation; urban 

administrative contracts. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O trabalho ora em curso foi produzido no bojo de uma dissertação de mestrado no 

Programa de Pós-graduação em Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (PPGD-

UERJ) na linha de pesquisa de Direito da Cidade.  

Seu escopo é refletir se a Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, ao atualizar o 

marco legal do saneamento básico e estipular uma modelagem jurídica contratual de 

concessão para todos os serviços públicos de saneamento básico - água, esgoto, resíduos 

urbanos e drenagem de águas pluviais - desatende a função regulatória em matéria de manejo 

de resíduos sólidos urbanos, considerando os valores sociais e econômicos assumidos na 

Constituição Federal de 1988 e na Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 Com efeito, se justifica socialmente a presente análise diante do cenário preocupante 

no que tange a prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos urbanos, sobretudo na disparidade entre previsão legal e prática do tratamento 

dispensado aos atores sociais envolvidos nos processos de coleta seletiva e triagem de 

resíduos sólidos para reciclagem ou reutilização. Dados do SNIS-RS estimam que em 2020 

20,8 milhões de habitantes não possuíam acesso aos serviços de coleta regular no país (9,8% 

da população de 211,8 milhões), sendo 2,5 milhões residentes de áreas urbanas1. Por sua vez, 

no que toca ao serviço de coleta seletiva de Resíduos Sólidos Domiciliares (RDO) em áreas 

urbanas, o SNIS-RS 2020 identificou que o serviço era prestado apenas em 36,3% dos 4.589 

municípios pesquisados2.  

A persistência de lixões, apesar do prazo legal para sua dissolução ter expirado, ao 

lado da realidade de degradação de inúmeros catadores nas ruas das cidades refletem a 

desumanização desse segmento, que muitas vezes não desfruta dos benefícios da atividade de 

reciclagem, essencial à sociedade e ao meio ambiente. Os dados da ABRELP, afirmam 

inclusive que 39% do total de resíduos sólidos urbanos coletados são dispostos de modo 

inadequado, incluindo em lixões e aterros controlados3. 

A análise também se justifica diante do potencial da organização de catadores de 

materiais recicláveis para valorização social obtida pelo processo de transformação de 

                                                 
1 SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE SANEAMENTO - SNIS, 2022, p. 24-25.  
2 SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE SANEAMENTO - SNIS, 2022, p. 35-36.  
3 ABRELPE. Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil. ABRELPE, 2022. Disponível em: 
https://abrelpe.org.br/panorama/. Acesso em: 28 jul. 2023., p. 26.  

https://abrelpe.org.br/panorama/
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resíduos, gerando renda e promovendo a cidadania de seus integrantes. Em 2020, as 

cooperativas e associações conseguiram comercializar um total de 326,7 mil toneladas de 

materiais recicláveis no Brasil4. A produção média diária foi de 895 toneladas, gerando uma 

movimentação financeira de R$ 159 milhões com a venda desses materiais para reciclagem 

em território nacional5. 

Apesar disso, os impactos negativos gerados pela produção de resíduos são 

multidimensionais e não aparenta estar próximo de ser solucionado. Na dimensão ecológica se 

relaciona à poluição de ambientes naturais e urbanos, aniquilando biomas e concentrando 

vetores das mais diversas doenças. Pela perspectiva social, chama atenção como se veicula ao 

modelo de desenvolvimento pautado no consumismo e no processo de marginalização de 

catadores de resíduos, dentre outros. Ainda, no que se refere ao impacto econômico, 

sobrecarrega os gastos com saúde pública pelas doenças transmitidas pela contaminação e 

desperdiça os potenciais energéticos e de insumos que não são aproveitados a partir dos 

resíduos.  

 O conjunto de atividades do ciclo dos resíduos sólidos urbanos, o qual se inicia na 

produção do resíduo e se encerra na sua destinação ou disposição, incorpora a prestação de 

um conjunto de serviços urbanos de limpeza e manejo. Dentre esses serviços, o presente 

trabalho dá atenção ao serviço de coleta seletiva e triagem de resíduos sólidos secos, voltados 

à reciclagem. A prestação de tais serviços é realizada pelo Poder público local, diretamente 

por empresas públicas ou por meio da concessão do serviço público às empresas privadas, 

pela contratação direta de cooperativas de catadores, ou, em modelos de contratação mistas, a 

depender de como a modelagem da prestação do serviço urbano seja desenhado pelo 

município.  

Questiona-se se a arquitetura jurídica por trás dessa realidade se amolda a uma 

Constituição que inaugura um Estado comprometido com a entrega de direitos sociais e 

organizador da economia e sociedade voltados ao bem-estar social, refletidos na Política 

Nacional de Resíduos Sólidos Urbanos. Em matéria específica, a Lei Federal nº 11.445 que 

em fevereiro de 2007 inaugurou um marco legal dos serviços de saneamento básico e passou a 

prever a universalização dos serviços da coleta de resíduos para garantir a saúde da 

                                                 
4 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
(ANCAT); INSTITUTO PRAGMA. Anuário da Reciclagem 2021, 2021. Disponível em: 
https://www.mncr.org.br/biblioteca/publicacoes/relatorios-e-pesquisas/61cc5e10cd0e3c4593f77725_anuario-da-
reciclagem-2021.pdf. Acesso em: 05 jan. 2024. p. 12. 
5 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
(ANCAT); INSTITUTO PRAGMA. Op Cit. p. 17. 
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população. Poucos anos depois, a Política Nacional de Resíduos Sólidos Urbanos, instituída 

pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, estabeleceu as diretrizes, as definições, os 

instrumentos e as metas para o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos no país, tendo 

inclusive proibido a prática de deposição de resíduos em áreas abertas, os famosos lixões. 

Destaca-se que foi previsto dentre os princípios da política a visão sistêmica, na gestão dos 

resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, 

tecnológica e de saúde pública.  

Renovando antigas perspectivas, a Lei Federal nº 14.026, promulgada em 15 de julho 

de 2020, atualizou o marco de saneamento básico e promete aprimorar as condições 

estruturais do saneamento básico no país. O novo marco de saneamento básico manteve o 

compromisso com a universalização dos serviços públicos atrelados ao saneamento básico, 

reeditou a definição das atividades que compreendem o serviço público de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos urbanos, autorizou a assunção da titularidade dos serviços por 

consórcios intermunicipais de saneamento básico, implementou o Sistema Nacional de 

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR), determinou que obrigatoriamente 

os serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos sejam assegurados pela 

cobrança de taxas, tarifas ou de outros preços públicos, e alterou, mais uma vez, o prazo 

estipulado na PNRS para encerramento dos lixões. Ocorre que, a legislação priorizou o 

modelo de concessões para prestação de serviço público e enfatizou a sustentabilidade 

econômica dos contratos de saneamento, isto é, elegeu o modelo de prestação por empresas 

privadas em uma lógica de mercado para todos os serviços de saneamento. 

Em vista do reconhecimento de que a Constituição Federal adotou como tipo de 

organização o Estado Social, regulador da ordem econômica, a presente pesquisa tem por 

objetivo responder em específico se a modelagem jurídica contratual de serviços públicos de 

coleta seletiva, de triagem, do processamento e da comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, a partir das restrições impostas pelo artigo 10 da Lei 

federal nº 11.445, de 2007, atende a função regulatória dos contratos administrativos com 

base nos valores econômicos e sociais traçados na PNRS. Considerando para isso, a redação 

dada pela Lei federal nº 14.026/2020, o qual impõe a celebração de contrato de concessão, 

mediante prévia licitação ou a prestação direta pela administração do titular do serviço, 

A hipótese central do presente trabalho é a de que a modelagem jurídica de licitação e 

de contratação do artigo 10 da Lei de Diretrizes Básicas de Saneamento Básico aplicada aos 

serviços públicos de coleta seletiva e de triagem de resíduos sólidos urbanos para reciclagem, 

ao determinar a concessão do serviço ou a prestação direta pelo Poder Municipal desatende a 
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função regulatória dos contratos administrativos no que tange ao reconhecimento do potencial 

econômico e social do resíduo reciclável para geração de emprego, renda e promoção da 

cidadania, da inclusão social de catadores, bem como dos valores econômicos do 

cooperativismo e de estímulo à indústria da reciclagem, dispostos na PNRS. 

Além do objetivo geral de responder o problema, a estratégia da presente pesquisa tem 

os seguintes objetivos específicos: revisitar o estado da arte da regulação econômica dos 

contratos administrativos urbanos; pontuar e analisar as modelagens contratuais de prestação 

de serviço público de saneamento básico no caso específico dos serviços de coleta seletiva, 

triagem e comercialização de resíduos sólidos urbanos secos destinados à reciclagem; avaliar 

o impacto do novo marco de saneamento básico na modelagem jurídica da licitação e da 

contratação atrelados ao serviço público de coleta e triagem de resíduos sólidos urbanos nas 

contratações de cooperativas e associações de catadores; criar parâmetros jurídicos a partir de 

uma interpretação sistêmica do ordenamento para que os contratos administrativos dos 

serviços de manejo de resíduos atendam a função regulatória e o compromisso de entrega de 

direitos sociais, diante do reconhecimento de valores sociais e econômicos do gerenciamento 

de resíduos sólidos urbanos. 

Nesta pesquisa, a abordagem do objeto de estudo é fundamentada no método de 

procedimento dialético, que reconhece a interconexão das questões jurídicas com a visão 

apropriada do Direito. Dessa forma, evita-se a limitação a uma única perspectiva e busca-se 

uma compreensão mais completa do fenômeno em análise6. 

O método hipotético-dedutivo é adotado para formular a conjectura provisória 

enunciada anteriormente como a hipótese do presente trabalho. Assim, a falseabilidade é 

adotada como critério de demarcação para que se busque em um primeiro momento justificar 

juridicamente a hipótese e em um segundo momento tentar refutá-la teoricamente. Isso 

porque, se compreende que um sistema será considerado científico se for possível comprová-

lo não por um critério de demarcação pautado na verificabilidade, mas na sua falseabilidade7. 

Aplica-se o raciocínio tópico, uma abordagem argumentativa que busca analisar uma questão 

considerando os diferentes aspectos e perspectivas relevantes, sopesando as razões que 

legitimam ou não determinada eleição8. 

                                                 
6 LYRA FILHO, Roberto. O Direito que se ensina errado. Brasília: Centro Acadêmico de Direito da UnB, 
1980. p. 8.  
7 POPPER, Karl. R. A lógica da pesquisa jurídica. São Paulo: Pensamento, 1972. p. 40. 
8 VIEHWEG, Theodor. Tópica e Jurisprudência. Tradução: Tércio Sampaio Ferraz Jr. Brasília: Departamento 
de Imprensa Nacional, 1979.  p. 33. 
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O procedimento utilizado é de natureza dogmática, concentrando-se na investigação 

das perspectivas teóricas relacionadas ao problema em questão. Além disso, realiza-se um 

levantamento bibliográfico sobre o tema. Considerando que o Direito da Cidade está 

intrinsecamente ligado à realidade de cada Estado, o enfoque é direcionado não apenas aos 

aspectos formais das leis, mas também às estruturas sociais e históricas que influenciam e 

revelam seus significados. 

A análise crítica do tema é aprofundada após revisão da produção doutrinária nacional 

e estrangeira, fornecendo uma base sólida para a pesquisa. Quanto ao tipo de pesquisa, será 

realizada uma investigação bibliográfica sobre textos jurídicos relacionados ao tema, bem 

como uma pesquisa documental de instrumentos contratuais para o assunto em estudo. 

Serão examinadas igualmente as legislações brasileiras, em especial: as diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, com as alterações a partir da Lei federal nº 14.026/2020; 

as normas constitucionais, em especial as que cuidam da regulação da ordem social e do 

serviço público; a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei federal nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010; as diretrizes da política urbana instituída no Estatuto da Cidade; os 

Decretos federais que regulamentam tais normas; e as legislações específicas de concessão de 

serviço público e de parcerias público-privada. 

Assim, o trabalho está organizado em cinco partes distintas, voltados ao atingimento 

dos objetivos propostos, a saber: a presente introdução, três capítulos principais e a conclusão.  

No primeiro capítulo, estabeleceremos o marco teórico para a pesquisa, baseando-nos 

em um levantamento abrangente do estado da arte no campo. Abordamos a função regulatória 

dos contratos administrativos. Além disso, discutimos como a regulação econômica e social é 

realizada por meio desses contratos, destacando sua importância na ordem econômica urbana 

e adotando um modelo conceitual para investigação da regulação. Exploraremos, por fim, a 

relação entre licitação e contrato administrativo como instrumentos essenciais para a 

regulação econômica no meio urbano. 

Na sequência, o segundo capítulo aprofundará a análise do problema de pesquisa. 

Concentramos nossa atenção em estabelecer quais os valores sociais e econômicos são 

elencados na Política Nacional de Resíduos Sólidos Urbanos e que guiarão o regime 

regulatório, associados aos serviços públicos do ciclo da reciclagem no gerenciamento de 

resíduos sólidos urbanos. Destacamos o desatendimento dos valores econômicos e sociais da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e como isso se relaciona com esses contratos.  

Fechada a base teórica e discutido o problema de pesquisa, no terceiro capítulo 

investigaremos os parâmetros jurídicos essenciais para a modelagem de contratos que, dentro 
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das restrições impostas pelo artigo 10 da Lei de Saneamento, podem assegurar ou não o 

atendimento dos valores sociais de inclusão de catadores e o valor econômico de 

cooperativismo da PNRS. Desenvolveremos a interpretação sistemática do ordenamento que 

enuncia o dever de predileção para a contratação de catadores de materiais recicláveis para os 

serviços de coleta seletiva e triagem de resíduos sólidos urbanos ao invés de concessão desse 

tipo de serviço às empresas privadas.  

Nas considerações finais, será apresentada de forma concisa a sequência de 

argumentos que percorreu todo o estudo, a confirmação ou refutação da hipótese e os 

principais resultados obtidos na pesquisa realizada na Faculdade de Direito da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. 

Espera-se que esta dissertação contribua para orientar os poderes públicos municipais, 

guiar as decisões dos tribunais e influenciar a atuação das empresas privadas, todos 

direcionados a efetiva prestação de serviços públicos urbanos que reflitam os valores 

econômicos e sociais elegidos na Constituição Federal e na PNRS nas realidades locais das 

cidades brasileiras. Além disso, pretende-se que a universalização do serviço de saneamento 

não desconsidere o compromisso multidimensional assumido pelas políticas públicas e pelo 

ordenamento nacional, sobretudo para que não se exclua desse prestação os atores sociais 

invisibilizados por lidarem com “lixo”: os catadores de material reciclável.  
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